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PROCESSO SELETIVO N° 003/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 08/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS

Departamento de Recursos Humanos

A Prefeitura do Município de Boituva, nos termos do disposto no Memorando 398/2025, 
faz saber a CONVOCAÇÃO para assumir a função em razão da aprovação no presente 
processo seletivo, devendo comparecer com a documentação em anexo no período de 
25.11.2025 até 01.12.2025.

Boituva, 24 de novembro de 2025.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito do Município de Boituva
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PEDREIRO

NOME CLASSIFICAÇÃO
Sandro Roberto Rodrigues de Oliveira 9º

ANEXO II

Os candidatos convocados deverão comparecer munidos de cópias e o 
original para conferência, dos seguintes documentos:

1 Cópia da cédula de identidade RG e do C.P.F.
2 Cópia do Certificado Militar – Dispensa ou Reservista
3 Cópia do Título de Eleitor
4 Cópia do comprovante de votação das últimas eleições
5 Cópia do Registro Civil – casamento ou nascimento
6 Cópia do Registro Civil de nascimento de filhos menores de 21 

anos de idade para dependente de imposto sobre a renda
7 Cópia do CPF dos dependentes
8 Cópia da caderneta de vacinação ou equivalente para filhos até 

06 anos de idade
9 Cópia do comprovante da frequência escolar para filhos de 07 a 

14 anos de idade
10 Cópia e original do certificado de conclusão de curso exigido 

para o cargo – nível médio 
11 Cópia do comprovante de residência dos últimos 60 dias – água, 

luz ou telefone 
12 Cópia do cartão de conta corrente ou conta salário do Banco 

Itaú-será fornecida carta para abertura de conta salário
13 Cópia do cartão ou do espelho do PIS/PASEP emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou BB
14 Declaração de Imposto de Renda – exercício anterior ou 

PREENCHER Declaração de Bens e Valores a ser fornecida
15 Atestado de antecedentes criminais

Além da apresentação dos documentos solicitados neste edital, o 
candidato  será  encaminhado  para  exame  admissional  em  dia, 
hora e local  informados na data de sua apresentação, devendo 
realizar todos os exames laboratoriais estipulados pelo PCMSO – 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional do Município 
de Boituva. 

O candidato considerado INAPTO nos exames médicos admissionais 
ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados 
do certame, conforme previsto no Edital completo do Processo Seletivo 
003/2025.
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Edital de NOTIFICAÇÃO

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA, relativamente  à  Regularização  Fundiária  de  Interesse
Especifico  –  REURB-E  do  núcleo  denominado  “Boituville  II”,  com acesso  pela  Estrada  Municipal
Esmenia W. De Assis – BTV-479, neste Município, com base na Lei Federal 13.465/2017 e o Decreto
Federal que a regulamenta nº 9.310/2018, NOTIFICA os proprietários e os confinantes do referido núcleo,
não encontrados, bem como os que por qualquer motivo se recusam a receber a notificação, para que
apresentem manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital.

NOME MATRÍCULA
ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS S. SILVA Matrícula nº 1.353 do CRI de Boituva
CARLA SARTORELLI E OUTROS Matrícula nº 8.616 do CRI de Boituva
JOÃO SARTORELLI. Matrícula nº 9.903 do CRI de Boituva
ROBERTO DE OLIVEIRA Matrícula nº 26.694 do CRI de Boituva
LUIZ EDUARDO BATALHA Matrícula nº 26.801 do CRI de Boituva
PINHAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
S/A. Matrícula nº 38.740 do CRI de Porto Feliz

Ficam NOTIFICADOS, também, os terceiros interessados para que apresentem manifestação dentro do
prazo de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital. 
A  ausência  de  manifestação  dos  indicados  referidos  no  §  6º  do  artigo  31  será  interpretada  como
concordância  com  a  Reurb  pelo  Projeto  de  Regularização  Urbanística  do  núcleo  denominado  de
“Boituville II”. Este projeto está documentado no Processo Administrativo nº 17475/2023 disponível para
consulta nas dependências da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização.

O perímetro de regularização está descrito a seguir:

Uma  “GLEBA  DE  TERRAS”  situado  nesta  cidade  e  Comarca  de  Boituva  -  SP  no  Loteamento
denominado  "BOITUVILLE  II”,  com  uma  área  de  170.541,89m²  (cento  e  setenta  mil,  quinhentos  e
quarenta e um metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados) com perímetro de 3.103,740m;

BOITUVA – CAPITAL DO PARAQUEDISMO

Inicia-se a descrição do perímetro do imóvel pelo lado par da Estrada Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri
de Porto Feliz), no vértice  42 nas coordenadas N=7.415.823,162m e E=227.939,788m; deste segue em
curva  a  frente  com  o  raio  de  13,22m  e  desenvolvimento  de  20,65m  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por um
azimute de 229°15'18,71" até o vértice 41 nas coordenadas N=7.415.811,0116m e E=227.925,6839m; daí
deflete à esquerda  confrontando com Pinhal  Empreendimentos Imobiliários (Boituville  III  Matrícula  nº
38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 185°13'11,49" por uma distância de 70,75m, até o
vértice  40  nas  coordenadas  N=7.415.740,556m  e  E=227.919,247m;  daí  segue  na  mesma  direção
confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto
Feliz)  seguindo  por  azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  80,79m,  até  o  vértice  39  nas
coordenadas N=7.415.660,104m e E=227.911,897m; daí  segue na mesma direção  confrontando com
Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  179,50m,  até  o  vértice  38  nas  coordenadas
N=7.415.481,345m  e  E=227.895,567m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  27,29m,  até  o  vértice  37  nas  coordenadas
N=7.415.454,172m  e  E=227.893,084m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  26,17m,  até  o  vértice  36  nas  coordenadas
N=7.415.428,115m  e  E=227.890,704m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  83,89m,  até  o  vértice  35  nas  coordenadas
N=7.415.344,573m e E=227.883,072m; daí  deflete à direita  confrontando com Alexandre Ribeiro dos
Santos  Soares  Silva  e  Outros  (Matrícula  nº  1.353  do  Cri  de  Boituva-SP)  seguindo  por  azimute  de
186°21'10,03"  por  uma distância  de 81,21m, até  o vértice  34  nas  coordenadas  N=7.415.263,865m e
E=227.874,086m; daí segue na mesma  direção confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários
(Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 186°21'10,03" por uma
distância de 82,81m, até o vértice 33 nas coordenadas N=7.415.181,566m e E=227.864,924m; daí segue
na mesma direção  confrontando com Pinhal  Empreendimentos Imobiliários (Boituville  III  Matrícula nº
38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 186°21'10,03" por uma distância de 81,20m, até o
vértice  32  nas  coordenadas  N=7.415.100,868m  e  E=227.855,939m;  daí  segue  na  mesma  direção
confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto
Feliz)  seguindo  por  azimute  de  186°21'10,03"  por  uma  distância  de  83,86m,  até  o  vértice  31  nas
coordenadas N=7.415.017,525m e E=227.846,660m; daí  segue na mesma direção  confrontando com
Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por
azimute  de  186°21'10,03"  por  uma  distância  de  77,99m,  até  o  vértice  30  nas  coordenadas
N=7.414.940,018m  e  E=227.838,031m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  186°21'10,03"  por  uma  distância  de  24,34m,  até  o  vértice  29  nas  coordenadas
N=7.414.915,831m  e  E=227.835,338m;  daí  deflete  à  esquerda  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  183°58'02,28"  por  uma  distância  de  55,15m,  até  o  vértice  28  nas  coordenadas
N=7.414.860,813m  e  E=227.831,523m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  183°58'02,28"  por  uma  distância  de  80,00m,  até  o  vértice  27  nas  coordenadas
N=7.414.781,004m  e  E=227.825,988m;  daí  deflete  à  esquerda  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
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Inicia-se a descrição do perímetro do imóvel pelo lado par da Estrada Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri
de Porto Feliz), no vértice  42 nas coordenadas N=7.415.823,162m e E=227.939,788m; deste segue em
curva  a  frente  com  o  raio  de  13,22m  e  desenvolvimento  de  20,65m  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por um
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deflete à esquerda  confrontando com Pinhal  Empreendimentos Imobiliários (Boituville  III  Matrícula  nº
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confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto
Feliz)  seguindo  por  azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  80,79m,  até  o  vértice  39  nas
coordenadas N=7.415.660,104m e E=227.911,897m; daí  segue na mesma direção  confrontando com
Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  179,50m,  até  o  vértice  38  nas  coordenadas
N=7.415.481,345m  e  E=227.895,567m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  27,29m,  até  o  vértice  37  nas  coordenadas
N=7.415.454,172m  e  E=227.893,084m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  26,17m,  até  o  vértice  36  nas  coordenadas
N=7.415.428,115m  e  E=227.890,704m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  185°13'11,49"  por  uma  distância  de  83,89m,  até  o  vértice  35  nas  coordenadas
N=7.415.344,573m e E=227.883,072m; daí  deflete à direita  confrontando com Alexandre Ribeiro dos
Santos  Soares  Silva  e  Outros  (Matrícula  nº  1.353  do  Cri  de  Boituva-SP)  seguindo  por  azimute  de
186°21'10,03"  por  uma distância  de 81,21m, até  o vértice  34  nas  coordenadas  N=7.415.263,865m e
E=227.874,086m; daí segue na mesma  direção confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários
(Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 186°21'10,03" por uma
distância de 82,81m, até o vértice 33 nas coordenadas N=7.415.181,566m e E=227.864,924m; daí segue
na mesma direção  confrontando com Pinhal  Empreendimentos Imobiliários (Boituville  III  Matrícula nº
38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 186°21'10,03" por uma distância de 81,20m, até o
vértice  32  nas  coordenadas  N=7.415.100,868m  e  E=227.855,939m;  daí  segue  na  mesma  direção
confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto
Feliz)  seguindo  por  azimute  de  186°21'10,03"  por  uma  distância  de  83,86m,  até  o  vértice  31  nas
coordenadas N=7.415.017,525m e E=227.846,660m; daí  segue na mesma direção  confrontando com
Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por
azimute  de  186°21'10,03"  por  uma  distância  de  77,99m,  até  o  vértice  30  nas  coordenadas
N=7.414.940,018m  e  E=227.838,031m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  186°21'10,03"  por  uma  distância  de  24,34m,  até  o  vértice  29  nas  coordenadas
N=7.414.915,831m  e  E=227.835,338m;  daí  deflete  à  esquerda  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  183°58'02,28"  por  uma  distância  de  55,15m,  até  o  vértice  28  nas  coordenadas
N=7.414.860,813m  e  E=227.831,523m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
azimute  de  183°58'02,28"  por  uma  distância  de  80,00m,  até  o  vértice  27  nas  coordenadas
N=7.414.781,004m  e  E=227.825,988m;  daí  deflete  à  esquerda  confrontando  com  Pinhal
Empreendimentos  Imobiliários  (Boituville  III  Matrícula  nº  38.741  do  Cri  de  Porto  Feliz)  seguindo  por
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azimute  de  183°56'03,89"  por  uma  distância  de  80,00m,  até  o  vértice  26  nas  coordenadas
N=7.414.701,192m e E=227.820,498m; daí deflete à direita confrontando com Pinhal Empreendimentos
Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 183°57'07,38"
por uma distância de 80,01m, até o vértice 25 nas coordenadas N=7.414.621,373m e E=227.814,984m;
daí deflete à esquerda confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº
38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 183°55'25,02" por uma distância de 50,33m, até o
vértice  24  nas coordenadas N=7.414.571,159m e E=227.811,540m; daí  deflete à direita  confrontando
com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 256°57'52,42" por
uma distância de 8,68m, até o vértice  22  nas coordenadas N=7.414.569,201m e E=227.803,082m; daí
deflete à direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo
por  azimute  de  282°03'33,81"  por  uma  distância  de  147,69m,  até  o  vértice  23  nas  coordenadas
N=7.414.600,058m e E=227.658,649m; daí deflete à direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula
nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°38'30,33" por uma distância de 213,39m,  até
o vértice 21 nas coordenadas N=7.414.812,412m e E=227.679,626m; daí deflete à direita confrontando
com  Carla  M.  Sartorelli  e  Outros  (Matrícula  nº  8.616  do  Cri  de  Boituva)  seguindo  por  azimute  de
94°00'10,12"  por  uma distância de 140,13m, até  o vértice  20  nas  coordenadas  N=7.414.802,630m e
E=227.819,417m; daí  deflete à esquerda  confrontando com Carla M. Sartorelli  e Outros (Matrícula nº
8.616 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 4°10'50,31" por uma distância de 122,07m, até o vértice
17  nas coordenadas N=7.414.924,373m e E=227.828,316m; daí  deflete à esquerda  confrontando com
Carla M. Sartorelli e Outros (Matrícula nº 8.616 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 276°35'36,11"
por uma distância de 136,98m, até o vértice 18 nas coordenadas N=7.414.940,101m e E=227.692,240m;
daí deflete à direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo
por  azimute  de  5°38'30,33"  por  uma  distância  de  23,67m,  até  o  vértice  19  nas  coordenadas
N=7.414.963,658m  e  E=227.694,568m;  daí  deflete  à  esquerda  confrontando  com  João  Sartorelli
(Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°28'21,81" por uma distância de
148,07m, até o vértice 16 nas coordenadas N=7.415.111,053m e E=227.708,689m; daí deflete à direita
confrontando  com Roberto  de Oliveira  (Matrícula  nº  26.694 do Cri  de Boituva)  por  uma distância  de
140,43m,  até  o  vértice  15  nas  coordenadas  N=7.415.105,0678m  e  E=227.848,9946m;  daí  deflete  à
esquerda confrontando com Roberto de Oliveira (Matrícula nº 26.694 do Cri de Boituva) por uma distância
de 144,44m até o vértice  12  nas coordenadas N=7.415.248,5684m e E=227.865,4168m; daí  deflete à
esquerda confrontando com Roberto de Oliveira (Matrícula nº 26.694 do Cri de Boituva) por uma distância
de 149,05m, até o vértice  13  nas coordenadas N=7.415.259,422m e E=227.722,904m; daí  segue na
mesma direção confrontando com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por
azimute  de  5°28'21,81"  por  uma  distância  de  142,61m,  até  o  vértice  14  nas  coordenadas
N=7.415.401,383m e E=227.736,505m; daí segue na mesma direção confrontando com João Sartorelli
(Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°28'21,81" por uma distância de
29,01m, até o vértice  9 nas coordenadas N=7.415.430,259m e E=227.739,272m; daí  segue na mesma
direção  confrontando  com João Sartorelli  (Matrícula  nº  9.903  do  Cri  de  Boituva  -  SP)  seguindo por
azimute  de  5°28'21,81"  por  uma  distância  de  258,62m,  até  o  vértice  6  nas  coordenadas
N=7.415.687,704m e E=227.763,937m; daí  segue na mesma direção  confrontando com Luiz Eduardo
Batalha (Matrícula nº 36.801 Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°28'21,81" por uma distância
de 155,25m, até o vértice 7 nas coordenadas N=7.415.842,243m e E=227.778,744m; daí deflete à direita
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de
94°41'56,92"  por  uma  distância  de  130,45m,  até  o  vértice  1  nas  coordenadas  N=7.415.831,556m  e
E=227.908,758m; daí deflete à direita confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri de
Porto Feliz) seguindo por azimute de 105°08'11,58" por uma distância de 32,14m, até o vértice inicial
desta descrição.
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azimute  de  183°56'03,89"  por  uma  distância  de  80,00m,  até  o  vértice  26  nas  coordenadas
N=7.414.701,192m e E=227.820,498m; daí deflete à direita confrontando com Pinhal Empreendimentos
Imobiliários (Boituville III Matrícula nº 38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 183°57'07,38"
por uma distância de 80,01m, até o vértice 25 nas coordenadas N=7.414.621,373m e E=227.814,984m;
daí deflete à esquerda confrontando com Pinhal Empreendimentos Imobiliários (Boituville III Matrícula nº
38.741 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 183°55'25,02" por uma distância de 50,33m, até o
vértice  24  nas coordenadas N=7.414.571,159m e E=227.811,540m; daí  deflete à direita  confrontando
com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 256°57'52,42" por
uma distância de 8,68m, até o vértice  22  nas coordenadas N=7.414.569,201m e E=227.803,082m; daí
deflete à direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo
por  azimute  de  282°03'33,81"  por  uma  distância  de  147,69m,  até  o  vértice  23  nas  coordenadas
N=7.414.600,058m e E=227.658,649m; daí deflete à direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula
nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°38'30,33" por uma distância de 213,39m,  até
o vértice 21 nas coordenadas N=7.414.812,412m e E=227.679,626m; daí deflete à direita confrontando
com  Carla  M.  Sartorelli  e  Outros  (Matrícula  nº  8.616  do  Cri  de  Boituva)  seguindo  por  azimute  de
94°00'10,12"  por  uma distância de 140,13m, até  o vértice  20  nas  coordenadas  N=7.414.802,630m e
E=227.819,417m; daí  deflete à esquerda  confrontando com Carla M. Sartorelli  e Outros (Matrícula nº
8.616 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 4°10'50,31" por uma distância de 122,07m, até o vértice
17  nas coordenadas N=7.414.924,373m e E=227.828,316m; daí  deflete à esquerda  confrontando com
Carla M. Sartorelli e Outros (Matrícula nº 8.616 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 276°35'36,11"
por uma distância de 136,98m, até o vértice 18 nas coordenadas N=7.414.940,101m e E=227.692,240m;
daí deflete à direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo
por  azimute  de  5°38'30,33"  por  uma  distância  de  23,67m,  até  o  vértice  19  nas  coordenadas
N=7.414.963,658m  e  E=227.694,568m;  daí  deflete  à  esquerda  confrontando  com  João  Sartorelli
(Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°28'21,81" por uma distância de
148,07m, até o vértice 16 nas coordenadas N=7.415.111,053m e E=227.708,689m; daí deflete à direita
confrontando  com Roberto  de Oliveira  (Matrícula  nº  26.694 do Cri  de Boituva)  por  uma distância  de
140,43m,  até  o  vértice  15  nas  coordenadas  N=7.415.105,0678m  e  E=227.848,9946m;  daí  deflete  à
esquerda confrontando com Roberto de Oliveira (Matrícula nº 26.694 do Cri de Boituva) por uma distância
de 144,44m até o vértice  12  nas coordenadas N=7.415.248,5684m e E=227.865,4168m; daí  deflete à
esquerda confrontando com Roberto de Oliveira (Matrícula nº 26.694 do Cri de Boituva) por uma distância
de 149,05m, até o vértice  13  nas coordenadas N=7.415.259,422m e E=227.722,904m; daí  segue na
mesma direção confrontando com João Sartorelli (Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por
azimute  de  5°28'21,81"  por  uma  distância  de  142,61m,  até  o  vértice  14  nas  coordenadas
N=7.415.401,383m e E=227.736,505m; daí segue na mesma direção confrontando com João Sartorelli
(Matrícula nº 9.903 do Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°28'21,81" por uma distância de
29,01m, até o vértice  9 nas coordenadas N=7.415.430,259m e E=227.739,272m; daí  segue na mesma
direção  confrontando  com João Sartorelli  (Matrícula  nº  9.903  do  Cri  de  Boituva  -  SP)  seguindo por
azimute  de  5°28'21,81"  por  uma  distância  de  258,62m,  até  o  vértice  6  nas  coordenadas
N=7.415.687,704m e E=227.763,937m; daí  segue na mesma direção  confrontando com Luiz Eduardo
Batalha (Matrícula nº 36.801 Cri de Boituva - SP) seguindo por azimute de 5°28'21,81" por uma distância
de 155,25m, até o vértice 7 nas coordenadas N=7.415.842,243m e E=227.778,744m; daí deflete à direita
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de
94°41'56,92"  por  uma  distância  de  130,45m,  até  o  vértice  1  nas  coordenadas  N=7.415.831,556m  e
E=227.908,758m; daí deflete à direita confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri de
Porto Feliz) seguindo por azimute de 105°08'11,58" por uma distância de 32,14m, até o vértice inicial
desta descrição.
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Edital de NOTIFICAÇÃO

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA, relativamente  à  Regularização  Fundiária  de  Interesse
Especifico  –  REURB-E  do  núcleo  denominado  “Boituville  III”,  com acesso  pela  Estrada  Municipal
Esmenia W. De Assis – BTV-479, neste Município, com base na Lei Federal 13.465/2017 e o Decreto
Federal que a regulamenta nº 9.310/2018, NOTIFICA os proprietários e os confinantes do referido núcleo,
não encontrados, bem como os que por qualquer motivo se recusam a receber a notificação, para que
apresentem manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital.

NOME MATRÍCULA
ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS SOARES 
E OUTROS Matrícula nº 1.353 do CRI de Boituva

JOÃO SARTORELLI Matrícula nº 9.903 do CRI de Boituva
RUY DE ARAUJO CAMPOS Matrícula nº 12.140 do CRI de Boituva
APARECIDA DA CONCEIÇÃO FERRAZ PAZOS Matrícula nº 38.809 do CRI de Porto Feliz

Ficam NOTIFICADOS, também, os terceiros interessados para que apresentem manifestação dentro do
prazo de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital. 
A  ausência  de  manifestação  dos  indicados  referidos  no  §  6º  do  artigo  31  será  interpretada  como
concordância  com  a  Reurb  pelo  Projeto  de  Regularização  Urbanística  do  núcleo  denominado  de
“Boituville III”. Este projeto está documentado no Processo Administrativo nº 18492/2023 disponível para
consulta nas dependências da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização.

O perímetro de regularização está descrito a seguir:

 Uma “GLEBA DE TERRAS” situado nesta cidade e Comarca de Boituva - SP no Loteamento denominado
"BOITUVILLE III”, com uma área de 611.255,00m2 (seiscentos e onze mil, duzentos e cinquenta e cinco
metros quadrados) duzentos e sete mil, seiscentos e sessenta e oito metros quadrados e trinta e nove
decímetros quadrados) com perímetro de 1.985,130m; Inicia-se a descrição do perímetro do imóvel no
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vértice  16,  nas  coordenadas  N=7.415.344,5726m  e  E=227.883,0716m;  pelo  lado  par;  daí  segue  na
mesma direção confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz) seguindo
por  azimute  de  264°55'22"  por  uma  distância  de  83,89m,  até  o  vértice  14  nas  coordenadas
N=7.415.428.1152m  e  E=227.890,7038m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Estrada
Municipal  (Matrícula  nº  38.296  do  Cri  de Porto  Feliz),  seguindo  por  azimute de  264°55'22"  por  uma
distância  de 26,17m, até  o vértice 11 nas coordenadas  N=7.415.454,1724m e E=227.893,0843m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.296 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  84°46'48,51"  por  uma  distância  de  27,29m,  até  o  vértice  9  nas
coordenadas N=7.415.481,3450m e E=227.895,5667m; daí segue na mesma direção confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 84°46'48,51" por
uma distância de 179,50m, até o vértice 7 nas coordenadas N=7415660.1044m e E=227911.8975m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.296 do Cri  de Porto
Feliz),  por  uma  distância  de  80,79m,  até  o  vértice  4  nas  coordenadas  N=7.415.740,5557m  e
E=227.919,2473m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.296 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 84°46'48,51" por uma distância de 70,75m, até o
vértice 5 nas coordenadas N=7.415.811,0116m e E=227.925,6839m; deste segue em curva a fundo com o
raio de 13,22m e desenvolvimento de 20,65m confrontando pelo fundo com Estrada Municipal (Matrícula
nº  38.296  do  Cri  de  Porto  Feliz),  seguindo  por  um  azimute  de  40°44'41,29",  até  o  vértice  1  nas
coordenadas N=7.415.823,1622m e E=227.939,7879m; daí  deflete à direita  confrontando com Estrada
Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 355°53'42,05" por uma
distância  de 242,77m, até  o  vértice  2 nas coordenadas N=7.415.805,7836m e E=228.181,9357m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.295 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  355°53'42,05"  por  uma  distância  de  247,35m,  até  o  vértice  59  nas
coordenadas N=7.415.788,0774m e E=228.428,6488m; deste segue em curva a esquerdo com o raio de
9,88m e desenvolvimento de 15,55m confrontando pelo esquerdo com Estrada Municipal (Matrícula nº
38.297  do  Cri  de  Porto  Feliz),  seguindo  por  um  azimute  de  302°10'20,47",  até  o  vértice  58  nas
coordenadas N=7.415.776,2286m e E=228.436,1024m; por uma distância de 5,01m, até o vértice 57 nas
coordenadas N= 7415771.2402m e  E=228435.6592m; por uma distância de 73,76m, até o vértice 56 nas
coordenadas N=7.415.697,7681m e E=228.429,1314m; daí segue na mesma direção confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 264°55'22" por
uma distância de 43,45m, até o vértice 55 nas coordenadas N=7.415.654,4872m e E=228.425,2861m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.297 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  264°55'22"  por  uma  distância  de  34,81m,  até  o  vértice  54  nas
coordenadas N=7.415.619,8177m e E=228.422,2058m; daí segue na mesma direção confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 264°55'22" por
uma distância de 155,85m, até o vértice 53 nas coordenadas N=7.415.464,5825m e E=228.408,4136m;
daí  deflete à direita  confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz),
seguindo por azimute de 263°58'18,68" por uma distância de 5,19m, até o vértice 52 nas coordenadas
N=7.415.459,4230m e E=228.407,8688m; daí deflete à direita confrontando com Aparecida da Conceição
Ferraz Pazos (Matrícula nº 38.809 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 174°52'38,03" por uma
distância de 254,77m, até o vértice 12 nas coordenadas N=7.415.482,1719m e E=228.154,1115m; daí
deflete à esquerda confrontando com Aparecida da Conceição Ferraz Pazos (Matrícula nº 38.809 do Cri
de Boituva) seguindo por azimute de 264°00'26,82" por uma distância de 80,15m, até o vértice 13 nas
coordenadas N=7.415.402,4590m e E=228.145,7438m; daí segue na mesma direção confrontando com
Ruy de Araújo Campos (Matrícula n° 12.140 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 264°00'26,82"
por uma distância de 82,23m, até o vértice 15 nas coordenadas N=7.415.320,6825m e E=228.137,1595m;
daí deflete à esquerda confrontando com Ruy de Araújo Campos (Matrícula n° 12.140 do Cri de Boituva)
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Edital de NOTIFICAÇÃO

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA, relativamente  à  Regularização  Fundiária  de  Interesse
Especifico  –  REURB-E  do  núcleo  denominado  “Boituville  III”,  com acesso  pela  Estrada  Municipal
Esmenia W. De Assis – BTV-479, neste Município, com base na Lei Federal 13.465/2017 e o Decreto
Federal que a regulamenta nº 9.310/2018, NOTIFICA os proprietários e os confinantes do referido núcleo,
não encontrados, bem como os que por qualquer motivo se recusam a receber a notificação, para que
apresentem manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital.

NOME MATRÍCULA
ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS SOARES 
E OUTROS Matrícula nº 1.353 do CRI de Boituva

JOÃO SARTORELLI Matrícula nº 9.903 do CRI de Boituva
RUY DE ARAUJO CAMPOS Matrícula nº 12.140 do CRI de Boituva
APARECIDA DA CONCEIÇÃO FERRAZ PAZOS Matrícula nº 38.809 do CRI de Porto Feliz

Ficam NOTIFICADOS, também, os terceiros interessados para que apresentem manifestação dentro do
prazo de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital. 
A  ausência  de  manifestação  dos  indicados  referidos  no  §  6º  do  artigo  31  será  interpretada  como
concordância  com  a  Reurb  pelo  Projeto  de  Regularização  Urbanística  do  núcleo  denominado  de
“Boituville III”. Este projeto está documentado no Processo Administrativo nº 18492/2023 disponível para
consulta nas dependências da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização.

O perímetro de regularização está descrito a seguir:

 Uma “GLEBA DE TERRAS” situado nesta cidade e Comarca de Boituva - SP no Loteamento denominado
"BOITUVILLE III”, com uma área de 611.255,00m2 (seiscentos e onze mil, duzentos e cinquenta e cinco
metros quadrados) duzentos e sete mil, seiscentos e sessenta e oito metros quadrados e trinta e nove
decímetros quadrados) com perímetro de 1.985,130m; Inicia-se a descrição do perímetro do imóvel no
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vértice  16,  nas  coordenadas  N=7.415.344,5726m  e  E=227.883,0716m;  pelo  lado  par;  daí  segue  na
mesma direção confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz) seguindo
por  azimute  de  264°55'22"  por  uma  distância  de  83,89m,  até  o  vértice  14  nas  coordenadas
N=7.415.428.1152m  e  E=227.890,7038m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Estrada
Municipal  (Matrícula  nº  38.296  do  Cri  de Porto  Feliz),  seguindo  por  azimute de  264°55'22"  por  uma
distância  de 26,17m, até  o vértice 11 nas coordenadas  N=7.415.454,1724m e E=227.893,0843m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.296 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  84°46'48,51"  por  uma  distância  de  27,29m,  até  o  vértice  9  nas
coordenadas N=7.415.481,3450m e E=227.895,5667m; daí segue na mesma direção confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 84°46'48,51" por
uma distância de 179,50m, até o vértice 7 nas coordenadas N=7415660.1044m e E=227911.8975m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.296 do Cri  de Porto
Feliz),  por  uma  distância  de  80,79m,  até  o  vértice  4  nas  coordenadas  N=7.415.740,5557m  e
E=227.919,2473m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.296 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 84°46'48,51" por uma distância de 70,75m, até o
vértice 5 nas coordenadas N=7.415.811,0116m e E=227.925,6839m; deste segue em curva a fundo com o
raio de 13,22m e desenvolvimento de 20,65m confrontando pelo fundo com Estrada Municipal (Matrícula
nº  38.296  do  Cri  de  Porto  Feliz),  seguindo  por  um  azimute  de  40°44'41,29",  até  o  vértice  1  nas
coordenadas N=7.415.823,1622m e E=227.939,7879m; daí  deflete à direita  confrontando com Estrada
Municipal (Matrícula nº 38.295 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 355°53'42,05" por uma
distância  de 242,77m, até  o  vértice  2 nas coordenadas N=7.415.805,7836m e E=228.181,9357m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.295 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  355°53'42,05"  por  uma  distância  de  247,35m,  até  o  vértice  59  nas
coordenadas N=7.415.788,0774m e E=228.428,6488m; deste segue em curva a esquerdo com o raio de
9,88m e desenvolvimento de 15,55m confrontando pelo esquerdo com Estrada Municipal (Matrícula nº
38.297  do  Cri  de  Porto  Feliz),  seguindo  por  um  azimute  de  302°10'20,47",  até  o  vértice  58  nas
coordenadas N=7.415.776,2286m e E=228.436,1024m; por uma distância de 5,01m, até o vértice 57 nas
coordenadas N= 7415771.2402m e  E=228435.6592m; por uma distância de 73,76m, até o vértice 56 nas
coordenadas N=7.415.697,7681m e E=228.429,1314m; daí segue na mesma direção confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 264°55'22" por
uma distância de 43,45m, até o vértice 55 nas coordenadas N=7.415.654,4872m e E=228.425,2861m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.297 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  264°55'22"  por  uma  distância  de  34,81m,  até  o  vértice  54  nas
coordenadas N=7.415.619,8177m e E=228.422,2058m; daí segue na mesma direção confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 264°55'22" por
uma distância de 155,85m, até o vértice 53 nas coordenadas N=7.415.464,5825m e E=228.408,4136m;
daí  deflete à direita  confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz),
seguindo por azimute de 263°58'18,68" por uma distância de 5,19m, até o vértice 52 nas coordenadas
N=7.415.459,4230m e E=228.407,8688m; daí deflete à direita confrontando com Aparecida da Conceição
Ferraz Pazos (Matrícula nº 38.809 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 174°52'38,03" por uma
distância de 254,77m, até o vértice 12 nas coordenadas N=7.415.482,1719m e E=228.154,1115m; daí
deflete à esquerda confrontando com Aparecida da Conceição Ferraz Pazos (Matrícula nº 38.809 do Cri
de Boituva) seguindo por azimute de 264°00'26,82" por uma distância de 80,15m, até o vértice 13 nas
coordenadas N=7.415.402,4590m e E=228.145,7438m; daí segue na mesma direção confrontando com
Ruy de Araújo Campos (Matrícula n° 12.140 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 264°00'26,82"
por uma distância de 82,23m, até o vértice 15 nas coordenadas N=7.415.320,6825m e E=228.137,1595m;
daí deflete à esquerda confrontando com Ruy de Araújo Campos (Matrícula n° 12.140 do Cri de Boituva)
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por  uma  distância  de  254,29m,  até  o  vértice  50  nas  coordenadas  N=7.415.296,8782m  e
E=228.390,3343m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 262°51'27,58" por uma distância de 81,30m, até o
vértice  49 nas coordenadas N=7.415.216,2131m e E=228.380,2264m; daí  segue na mesma direção
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de
262°51'27,58" por  uma distância de 79,40m, até o vértice 48 nas coordenadas N=7.415.137,4322m e
E=228.370,3546m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 262°51'27,58" por uma distância de 36,28m, até o
vértice  47  nas  coordenadas  N=7.415.101,4366m  e  E=228.365,8441m;  daí  deflete  à  esquerda
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de
265°28'09,56" por  uma distância de 45,76m, até o vértice 46 nas coordenadas N=7.415.055,8152m e
E=228.362,2291m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 265°28'09,56" por uma distância de 81,96m, até o
vértice 45 nas coordenadas  N=7.414.974,1091m e E=228.355,7546m; daí  segue na mesma direção
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), - Nº 28.697 seguindo por
azimute  de  265°28'09,56"  por  uma  distância  de  82,17m,  até  o  vértice  44  nas  coordenadas
N=7.414.892,1966m  e  E=228.349,2638m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Estrada
Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), - Nº 28.697 seguindo por azimute de 265°28'09,56"
por uma distância de 5,75m, até o vértice 43 nas coordenadas N=7.414.886,4654m e E=228.348,8097m,
daí  segue  ate  uma  distância  de  73,76m,  até  o  vértice  42  nas  coordenadas  N=7.414.812,9893m  e
E=228.342,3215m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 264°57'13,13" por uma distância de 77,70m, até o
vértice  41 nas coordenadas N=7.414.735,5942m e E=228.335,4872m; daí  segue na mesma direção
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de
264°57'13,13"  por  uma distância  de  73,44m, até  o  vértice  40 nas  coordenadas  N=7414662.4239m e
E=228329.1599m;  daí  segue  na  mesma  direção  por  uma  distância  de  5,95m,  até  o  vértice  39  nas
coordenadas N=7.414.656,4857m e E=228.328,7694m; daí  deflete à direita  confrontando com Estrada
Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 266°09'10,54" por uma
distância  de 80,00m, até  o vértice 46 nas coordenadas  N=7.414.576,6658m e E=228.323,4019m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.297 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  266°09'10,54"  por  uma  distância  de  139,69m,  até  o  vértice  37  nas
coordenadas  N=7.414.437,2905m  e  E=228.314,0296m;  daí  deflete  à  direita  confrontando  com  João
Sartorelli (Matrícula Nº 9.903 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 169°57'35,18" por uma distância
de 268,80m, até o vértice 35 nas coordenadas N=7.414.484,1529m e E=228.049,3467m; daí  deflete à
direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula Nº 9.903 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de
159°54'14,39" por uma distância de 253,22m, até o vértice 36 nas coordenadas N=7.414.571,1590m e
E=227.811,5399m; daí deflete à direita confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri
de Porto Feliz) seguindo por azimute de 86°03'32,14" por uma distância de 50,33m, até o vértice 34 nas
coordenadas N=7414621.3726m e E=227814.9840m; daí  segue na mesma direção  confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 83°38'49,97" por
uma distância de 80,01m, até o vértice 32 nas coordenadas N=7414701.1924m e E=227820.4984m; daí
segue na mesma direção confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz)
seguindo por azimute de 83°38'49,97" por uma distância de 80,00m, até o vértice 30 nas coordenadas
N=7414781.0042m  e  E=227825.9876m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Estrada
Municipal  (Matrícula nº 38.296 do Cri  de Porto Feliz)  seguindo por  azimute de 83°38'49,97"  por  uma
distância de 80,00m, até o vértice 28 nas coordenadas N=7414860.8126m e E=227831.5225m; daí segue
na mesma direção  confrontando  com Estrada Municipal  (Matrícula  nº  38.296  do Cri  de  Porto  Feliz)
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por  uma  distância  de  254,29m,  até  o  vértice  50  nas  coordenadas  N=7.415.296,8782m  e
E=228.390,3343m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 262°51'27,58" por uma distância de 81,30m, até o
vértice  49 nas coordenadas N=7.415.216,2131m e E=228.380,2264m; daí  segue na mesma direção
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de
262°51'27,58" por  uma distância de 79,40m, até o vértice 48 nas coordenadas N=7.415.137,4322m e
E=228.370,3546m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 262°51'27,58" por uma distância de 36,28m, até o
vértice  47  nas  coordenadas  N=7.415.101,4366m  e  E=228.365,8441m;  daí  deflete  à  esquerda
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de
265°28'09,56" por  uma distância de 45,76m, até o vértice 46 nas coordenadas N=7.415.055,8152m e
E=228.362,2291m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 265°28'09,56" por uma distância de 81,96m, até o
vértice 45 nas coordenadas  N=7.414.974,1091m e E=228.355,7546m; daí  segue na mesma direção
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), - Nº 28.697 seguindo por
azimute  de  265°28'09,56"  por  uma  distância  de  82,17m,  até  o  vértice  44  nas  coordenadas
N=7.414.892,1966m  e  E=228.349,2638m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Estrada
Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), - Nº 28.697 seguindo por azimute de 265°28'09,56"
por uma distância de 5,75m, até o vértice 43 nas coordenadas N=7.414.886,4654m e E=228.348,8097m,
daí  segue  ate  uma  distância  de  73,76m,  até  o  vértice  42  nas  coordenadas  N=7.414.812,9893m  e
E=228.342,3215m;  daí  segue na mesma direção  confrontando  com Estrada  Municipal  (Matrícula  nº
38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 264°57'13,13" por uma distância de 77,70m, até o
vértice  41 nas coordenadas N=7.414.735,5942m e E=228.335,4872m; daí  segue na mesma direção
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de
264°57'13,13"  por  uma distância  de  73,44m, até  o  vértice  40 nas  coordenadas  N=7414662.4239m e
E=228329.1599m;  daí  segue  na  mesma  direção  por  uma  distância  de  5,95m,  até  o  vértice  39  nas
coordenadas N=7.414.656,4857m e E=228.328,7694m; daí  deflete à direita  confrontando com Estrada
Municipal (Matrícula nº 38.297 do Cri de Porto Feliz), seguindo por azimute de 266°09'10,54" por uma
distância  de 80,00m, até  o vértice 46 nas coordenadas  N=7.414.576,6658m e E=228.323,4019m; daí
segue na mesma direção  confrontando com Estrada Municipal  (Matrícula nº 38.297 do Cri  de Porto
Feliz),  seguindo  por  azimute  de  266°09'10,54"  por  uma  distância  de  139,69m,  até  o  vértice  37  nas
coordenadas  N=7.414.437,2905m  e  E=228.314,0296m;  daí  deflete  à  direita  confrontando  com  João
Sartorelli (Matrícula Nº 9.903 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de 169°57'35,18" por uma distância
de 268,80m, até o vértice 35 nas coordenadas N=7.414.484,1529m e E=228.049,3467m; daí  deflete à
direita confrontando com João Sartorelli (Matrícula Nº 9.903 do Cri de Boituva) seguindo por azimute de
159°54'14,39" por uma distância de 253,22m, até o vértice 36 nas coordenadas N=7.414.571,1590m e
E=227.811,5399m; daí deflete à direita confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri
de Porto Feliz) seguindo por azimute de 86°03'32,14" por uma distância de 50,33m, até o vértice 34 nas
coordenadas N=7414621.3726m e E=227814.9840m; daí  segue na mesma direção  confrontando com
Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 83°38'49,97" por
uma distância de 80,01m, até o vértice 32 nas coordenadas N=7414701.1924m e E=227820.4984m; daí
segue na mesma direção confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz)
seguindo por azimute de 83°38'49,97" por uma distância de 80,00m, até o vértice 30 nas coordenadas
N=7414781.0042m  e  E=227825.9876m;  daí  segue  na  mesma  direção  confrontando  com  Estrada
Municipal  (Matrícula nº 38.296 do Cri  de Porto Feliz)  seguindo por  azimute de 83°38'49,97"  por  uma
distância de 80,00m, até o vértice 28 nas coordenadas N=7414860.8126m e E=227831.5225m; daí segue
na mesma direção  confrontando  com Estrada Municipal  (Matrícula  nº  38.296  do Cri  de  Porto  Feliz)
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seguindo por azimute de  83°38'49,97" por uma distância de 55,15m, até o vértice 60 nas coordenadas
N=7.414.915,8311m  e  E=227.835,3383m;  daí  deflete  à  direita  confrontando  com  Estrada  Municipal
(Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de 83°38'49,97" por uma distância de
24,34m, até o vértice 26 nas coordenadas N=7.414.940.0182m e E=227838.0311m daí deflete à direita
confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de Porto Feliz) seguindo por azimute de
354°37'17,90" por uma distância de 77,99m, até o vértice 32 nas coordenadas N= 7.415.017.5250m e E=
227846.6602m daí deflete a direita confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de
Porto Feliz) por uma distância de 83,86m, até o vértice 22 nas coordenadas de N=7415100.8679m e
E=227855.9391m; daí deflete a direita confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri
de Porto Feliz) por uma distância de 81,20m, até o vértice 20 nas coordenadas N= 7415181.5663m e E=
227864.9235m; daí deflete a direita confrontando com Estrada Municipal (Matrícula nº 38.296 do Cri de
Porto Feliz) por uma distância de 82,81m, até o vértice 18 nas coordenadas N= 7415263.8646m e E=
227874.0861m  daí  deflete a  direita  confrontando com Alexandre Ribeiro dos Santos Soares Silva  e
Outros(Matrícula  nº  1.353  do  Cri  de  Boituva)  por  uma  distância  de  255,72m,  até  o  vértice  17  nas
coordenadas  N=7.415.239,8955m  e  E=228.128,6791m;  daí  deflete  à  esquerda  confrontando  com
Alexandre Ribeiro dos Santos Soares Silva e Outros (Matrícula nº 1.353 do Cri de Boituva) seguindo por
azimute  de  84°00'26,82"  por  uma  distância  de  81,23m,  até  o  vértice  15  nas  coordenadas
N=7.415.320,6825m e E=228.137,1595m; daí deflete à esquerda confrontando Lote 5 da Quadra A deste
mesmo loteamento por uma distância de 255,21m até o vértice inicial desta descrição.
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